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GABINETE DA PREFEITA - Decreto - DECRETO MUNICIPAL Nº 08/2025
 

DISPÕE SOBRE A LIBERAÇÃO E A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM AUTOMOTIVO E EQUIPAMENTOS
SONOROS ASSEMELHADOS, DURANTE O PERÍODO DE PRÉ-CARNAVAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A
PREFEITA MUNICIPAL DE IPU, ESTADO DO CEARÁ, MILENA DAMASCENO CARNEIRO, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal, CONSIDERANDO a proximidade do
período de carnaval, que ocorrerá nos dias 01, 02, 03 e 04 de março; CONSIDERANDO a necessidade de resgate da
tradição carnavalesca, bem como do crescimento e fomento econômico do município de Ipu/CE. Art. 1º Fica liberado no
período que antecede o carnaval de 2025 a utilização de paredões de som cadastrados junto a Autarquia Municipal de
Trânsito - AMCI, exclusivamente na Praça da Estação, compreendendo o seguinte horário: Todas as sextas-feiras e
sábados, no horário das 18:00 às 23:59 horas, iniciando-se no dia 08 de fevereiro de 2025; Art. 2º - Este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Publique-se. Cumpra-se. Dê-se ciência.
Paço da Prefeitura Municipal de Ipu, Estado do Ceará, aos 05 dias do mês de fevereiro do ano de 2025. MILENA
DAMASCENO CARNEIRO Avenida José de Alencar, S/N, Palácio de Iracema Pereiros - Ipu/CE 62.250-000
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